
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM FINALIDADE DE
“INVESTIGAR AS ATIVIDADES DA SERASA – CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS S/A” (CPI – SERASA)

REQUERIMENTO
(Do Senhor Giacobo)

Requer seja convidado o Exmo.
Sr. Deputado Celso Russomano

Senhor Presidente,

Com fundamento no § 3º do art. 58 da Constituição Federal de
1988, requeiro de Vossa Excelência seja convidado o Deputado Celso
Russomano para depoimento público a esta CPI sobre o tema relações de
consumo e arquivos de consumo ou banco de dados de análise de crédito.

JUSTIFICAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Deputado Celso Russomano é,
reconhecidamente, detentor de notório saber sobre o tema em questão, vez que
tem pautado suas atividades na mídia nacional, por longos anos seguidos,
justamente na defesa do consumidor, assunto ao qual tem dedicado estudos,
paralelamente a, como poucos, colher depoimentos diretos das vítimas de
abusos.

Sala das Comissõe, 07 de agosto de 2003.

FERNANDO GIACOBO
Deputado Federal PL/PR


